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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Departamento de Gestão de Pessoas

Divisão de Segurança, Medicina e Assistência

Despacho - NOVACAP/PRES/DA/DEGEP/DISMED Brasília-DF, 13 de abril de 2023.

Ao DECOMP,

 

Em atenção ao con�do no Despacho NOVACAP/PRES/DA/DECOMP (Doc. SEI
nº 110351114), res�tuímos com o seguinte parecer: Considerando o pedido da DISMED para recarga dos
ex�ntores de incêndio da Companhia, conforme descrição, Doc SEI nº 75303360, informamos que a
proposta apresentada pela empresa RICARDO ALVES RAMOS DE BRITO EXTINTORES - BRISA
PROTENÇÃO CONTRA INCÊNDIO, Doc. SEI nº110350431, atende ao pedido de execução de recarga de
ex�ntores de incêndio da companhia.  

 

 

Atenciosamente,

Humberto Camelo Campos 

Assessor da DISMED/DA

Documento assinado eletronicamente por HUMBERTO CAMELO CAMPOS - Matr.0074235-X,
Assessor(a)., em 13/04/2023, às 14:52, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 110421285 código CRC= 916EE4F1.
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